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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral do Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 04 DE FEVEREIRO DE 
2005 . 

Extingue a extensão de carga horária da Escola Família Agrícola . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei : 

Art. 1 º. Fica extinta a extensão da carga horária de trabalho dos 
professores da Escola Municipal Família Agrícola, que fica fixada em 25 (vinte e cinco) 
horas semanais . 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigo na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráci . 

Gabinete dó Prefeito Municip de Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, aos 04 de ja eiro de 2005 . 

Rua Danton Bastos, nº 01, centro, Barra de São Francisco - ES . 
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